
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026

(Do Sr. SARGENTO FAHUR)

Requer Moção de Aplauso e Louvor em

favor  dos  integrantes  do  Grupo  de

Atuação Especial  de Combate ao Crime

Organizado  (GAECO/PR),  da  Polícia

Militar  do  Paraná,  da  Polícia  Civil  do

Paraná, da Polícia Penal do Paraná e da

Polícia  Científica  do  Paraná  pela

deflagração  da  Operação  Panóptico

(Convergência  Nacional  PR-01),  com  o

cumprimento  de 559 mandados  judiciais

contra o crime organizado.

Senhor presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  XIX,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  seja

aprovada Moção de Aplauso e Louvor em favor das equipes dos integrantes do

Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO/PR),

da Polícia Militar do Paraná, da Polícia Civil do Paraná, da Polícia Penal do

Paraná e da Polícia Científica do Paraná, bem como de todos os agentes de

segurança pública e membros do Ministério Público envolvidos na Operação

Panóptico  (Convergência  Nacional  PR-01),  deflagrada  em  15  de  junho  de

2026,  destinada  ao  enfrentamento  de  organização  criminosa  de  atuação

nacional.
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JUSTIFICATIVA

Como parlamentar e membro da Comissão de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado, requeiro o reconhecimento à atuação exemplar

e altamente eficiente das forças de segurança pública do Estado do Paraná e

do  Ministério  Público  do  Paraná  na  deflagração  da  Operação  Panóptico

(Convergência  Nacional  PR-01),  uma  das  maiores  ações  integradas  de

combate ao crime organizado realizadas no país nos últimos anos.

A operação resultou no cumprimento simultâneo de 559 mandados

judiciais,  sendo  304  mandados  de  prisão  e  255  mandados  de  busca  e

apreensão, executados nos Estados do Paraná, São Paulo, Santa Catarina e

Mato Grosso do Sul. As diligências mobilizaram aproximadamente mil agentes

de  segurança  pública,  demonstrando  elevado  grau  de  coordenação,

capacidade logística e eficiência institucional.

Merece especial  destaque o trabalho desenvolvido pelo Grupo de

Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO/PR), responsável

pela  coordenação  das  investigações  que  identificaram  a  atuação  de

organização criminosa com ramificações interestaduais e influência dentro do

sistema prisional brasileiro.

As  investigações,  conduzidas  desde  o  final  de  2025  pelos  dez

núcleos  do  GAECO  no  Estado  do  Paraná,  permitiram  a  identificação  de

integrantes da facção criminosa e a obtenção dos elementos probatórios que

subsidiaram as medidas judiciais deferidas pelo Poder Judiciário.

Destaca-se,  igualmente,  a  imprescindível  atuação  integrada  da

Polícia  Militar  do  Paraná,  da  Polícia  Civil  do  Paraná,  da  Polícia  Penal  do

Paraná  e  da  Polícia  Científica  do  Paraná,  instituições  que  demonstraram

elevado  profissionalismo,  comprometimento  e  espírito  de  cooperação  no

enfrentamento ao crime organizado.

Essa  operação  também  evidencia  a  importância  da  inteligência

policial  e  da  integração  entre  os  órgãos  de  persecução  penal  para  o

enfraquecimento  das  estruturas  criminosas  que  atuam  dentro  e  fora  dos
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estabelecimentos penais, comprometendo a segurança pública e fomentando

diversas modalidades delitivas em todo o território nacional.

Não menos relevante é o fato de que 176 mandados de prisão e 92

mandados  de  busca  e  apreensão  foram  cumpridos  dentro  de  unidades

prisionais  fato  que  expõe  uma  realidade  preocupante,  muitas  organizações

criminosas  continuam  utilizando  os  presídios  como  verdadeiros  centros  de

comando para a prática de delitos em todo o território nacional. Trata-se de um

grave desafio à autoridade do Estado, que exige resposta firme e permanente

das instituições responsáveis pela segurança pública. 

A  Operação  Panóptico  representa  um duro  golpe  contra  o  crime

organizado demonstrando que não há espaço para complacência com facções

criminosas e reafirma que o encarceramento deve representar efetiva restrição

da  capacidade  operacional  desses  grupos,  impedindo  que  criminosos

continuem ordenando homicídios, tráfico de drogas, extorsões e outros crimes

de dentro das unidades prisionais.

Sabemos  que  o  combate  às  facções  criminosas  exige  coragem,

preparo técnico, inteligência investigativa e dedicação permanente dos agentes

públicos  que  diariamente  colocam  suas  vidas  em  risco  para  proteger  a

população brasileira. O êxito da presente operação demonstra que a atuação

integrada e firme das instituições é o caminho mais eficaz para enfraquecer

organizações criminosas e garantir maior segurança aos cidadãos de bem.

Diante da magnitude dos resultados alcançados e da relevância da

atuação dos profissionais envolvidos, é medida de justiça e reconhecimento

que esta Comissão homenageie o trabalho exemplar desenvolvido por todos os

órgãos  e  instituições  que  participaram da  Operação  Panóptico,  incluindo  o

Ministério Público do Paraná, por meio do GAECO/PR, as forças de segurança

pública  estaduais  e  federais,  a  Polícia  Penal,  os  órgãos  de  inteligência  e

demais agentes públicos que contribuíram para o êxito da operação.

Diante  do  exposto,  solicito  aos  nobres  pares  o  apoio  para  a

aprovação da presente Moção de Aplauso e Louvor.

Sala das Comissões,                 de junho de 2026. *C
D2
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Deputado SARGENTO FAHUR
PL/PR
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